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    INTRODUÇÃO




    Trata-se o presente trabalho sobre a atividade laboral e a percepção dos agentes policiais no mister da proteção às pessoas vulneráveis e vítimas de violência, que ora atuam no Grupo de Apoio às Vítimas de Violência (GAVV), no contexto da Política Pública de Proteção Social e dentro do Programa de Segurança Cidadã, concebido sob os auspícios da Lei Estadual n.º 18.313/2023.




    Entender a lógica de atuação das equipes, suas prioridades, bem como captar o olhar das autoridades que gerenciam a execução do programa, foi fator primordial para a consecução do trabalho, sem contudo olvidar do necessário cotejo com a atuação de outros grupos que também desempenham atividades semelhantes ou que estejam inseridos no contexto da proteção às vítimas de violência, a exemplo do que ocorre em outros países e do que faz o Programa de Proteção às Vítimas de Violência (PROVITA) no Brasil.




    A obra procura traçar um panorama das atividades desenvolvidas pelo GAVV, bem como entender a dinâmica do Comando de Prevenção e Apoio à Comunidade (COPAC), o qual alberga na sua estrutura e missão o Grupo de Apoio às Vítimas de Violência.




    É sabido, conforme se abstrai do trabalho e da pesquisa realizada, que o Ceará, assim como o Brasil, vem sofrendo com duras estatísticas negativas e desfavoráveis à Segurança Pública. Neste contexto, a atuação da Polícia Militar através de seus agentes, na política de proteção social em favor das vítimas, tem trazido um alento e amparo aos vulneráveis que foram alvos de ações delitivas, principalmente no âmbito familiar e doméstico.




    A percepção de impunidade também não deixou de ser abordada no trabalho, onde se vê uma aparente distopia entre leis, jurisprudência e atividade legislativa, no que toca à relação Estado-Vítima-Criminoso, oportunidade na qual se trouxe à obra casos indeléveis e decisões que marcaram a história recente do país, no que toca à vítima e ao tratamento dado ao infrator da lei.




    Por fim, a pesquisa realizada traz um perfil profissiográfico dos agentes executores e gestores do GAVV, a forma que desempenham suas atividades, como são empregados, a conexão com a rede de proteção social e os olhares dos gestores, que literalmente fazem “a coisa acontecer”, ou seja, tocam o programa de segurança cidadã no dia a dia, em prol da tutela das vítimas vulneráveis.
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    A POLÍCIA MILITAR COMO INSTRUMENTO PARA POLÍTICA PÚBLICA DE PROTEÇÃO SOCIAL NO CEARÁ




    A proteção social é uma política pública adotada no Estado do Ceará, cujo escopo visa, dentre outros, salvaguardar as pessoas vítimas ou testemunhas de violência, ou em condições de hipossuficiência e vulnerabilidade, onde o Poder Público, através de suas instituições e programas, busca articular atividades com o fito de se preservar a vida, o patrimônio e a segurança dos indivíduos por ela tutelados.




    A política de proteção social transcende a seara da segurança pública, abrangendo ações na área da educação, saúde, moradia e segurança alimentar, encontra-se prevista em vários dispositivos na legislação estadual, e decorre do comando constitucional inserto no art. 245 da Constituição Federal1, onde a proteção e acolhimento da vítima já estavam previstos.




    Esta pesquisa foca na política pública de proteção social, no que tange à atuação preventiva e repressiva da Polícia Militar na tutela de vítimas e/ou pessoas em condições de vulnerabilidade face à ação da criminalidade contra esses indivíduos.




    Nesta toada, a Lei Estadual n.º 18.313/2023 trouxe importante inovação no que toca ao aparelhamento do Estado para a defesa das pessoas que se encontrem sob ameaça de morte e/ou de atentado à sua integridade física e/ou patrimônio, conferindo à Polícia Militar, através de sua mais nova Unidade Especializada, Comando de Prevenção e Apoio às Comunidades (COPAC), relevante papel na seara da proteção às vítimas e testemunhas de crime.




    Tal Unidade, que opera na formatação logística e operacional semelhante a um Batalhão, visa, segundo o parágrafo único do art. 1º, responsabilizar-se pelas ações de prevenção qualificada, baseadas em evidências científicas, pelo policiamento orientado à solução de problemas e pela filosofia de polícia comunitária, tendo-lhe sido conferido o status de Órgão Permanente e integrado à rede de proteção social.




    A Lei Estadual n.º 18.313/2023, além de criar o COPAC, também dispôs sobre o Programa de Segurança Cidadã, objetivando, segundo seu preâmbulo, a reunião de estratégias e ações especializadas e integradas destinadas à proteção social e ao fortalecimento das Forças Policiais do Estado do Ceará.




    Um dos princípios que rege o modus operandi do COPAC é a atuação conjunta da Polícia Militar com as Políticas de Proteção Social, sendo este um direcionamento para a atividade policial e protetiva a ser desempenhada por aquele Órgão junto às pessoas que sejam objeto de proteção social do Estado.




    É importante destacar que a atuação preventiva e operativa do Comando de Prevenção e Apoio às Comunidades não exclui e tampouco exime a atuação de outros órgãos estaduais no que toca à política de proteção social, e.g. Programa de Proteção às Vítimas e Testemunhas (PROVITA), Casa da Mulher Brasileira, as demais Unidades da PMCE, bem como a atuação da Polícia Civil e demais entidades não governamentais que colaboram com a proteção de vulneráveis.




    O Programa de Segurança Cidadã que instrumentalizou o COPAC possui, dentre outros objetivos, fortalecer as relações intersetoriais da segurança pública com a proteção social e estimular o acolhimento, a proteção, o acompanhamento, a concessão e a fiscalização de medidas protetivas, em favor de pessoas em situação de vulnerabilidade, além de identificar e reduzir atos de coerção ilegítima exercida por grupos criminosos nas áreas atendidas pelo programa.




    Importante destacar que a legislação em comento, no parágrafo único do art. 3º, vinculou os princípios por ela estabelecidos às diretrizes da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, constantes na Lei Federal n.º 13.675/2018 e no Programa Integrado de Prevenção à Violência (PREVIO), bem como no Pacto por um Ceará Pacífico.2




    O COPAC possui como atribuições exercer, incentivar e promover a realização de ações de prevenção à violência e à criminalidade, em especial, aquelas relacionadas às mulheres, crianças, povos originários, idosos, minorias e aos grupos vulneráveis, bem como exercer o policiamento de repressão imediata qualificada, em especial nos casos que envolvam criminalidade e violência em desfavor dos grupos citados anteriormente, além de outros constantes na citada lei, ou por deliberação do Comando Geral da Corporação.




    2.1 A Prevenção Especializada realizada pelo COPAC




    Na seara da prevenção e proteção dos grupos vulneráveis, dos quais se sobressaem as pessoas que foram vítimas ou testemunhas de crimes, temos que foi instituída pela Lei Estadual n.º 18.313/2023, a competência exclusiva do COPAC em executar estratégias, atividades e ações de prevenção especializadas por meio de grupos com direcionamento à proteção social, desenvolvendo cada um, atividades específicas e de acordo com a natureza da tutela objetivada.




    Vejamos os grupos abaixo que foram instituídos no âmbito do COPAC pela legislação em comento.




    a) Grupo de Apoio às Vítimas de Violência (GAVV);




    b) Grupo de Segurança Comunitária (GSC);




    c) Grupo de Segurança Escolar (GSE);




    d) Grupo de Prevenção Focada (GPF);




    e) Bases Comunitárias COPAC;




    f) Núcleo de Mediação de Conflitos (NUMEC);




    Destes grupos, destacamos a ação do GAVV, que será nosso objeto de estudo e pesquisa no que toca à política de proteção social às vítimas de violência.




    São atribuições do Grupo de Apoio às Vítimas de Violência (GAVV) do Comando de Prevenção e Apoio às Comunidades, dentre outras, inserir as vítimas de violência e em situação de hipossuficiência, sobretudo as crianças, as mulheres, os idosos e a população vulnerável, na rede de proteção social, bem como também acionar a rede de proteção social para a elaboração e execução de atendimento personalizado ao cidadão vitimado.




    Além das atribuições descritas acima, o GAVV também tem por missão acolher e proteger as mulheres vítimas de violência doméstica; fiscalizar o cumprimento de medidas protetivas; orientar e acompanhar os agressores de mulheres vítimas de violência doméstica, com vista a controlar e responsabilizar os comportamentos abusivos; acompanhar as vítimas de deslocamentos forçados e o consequente encaminhamento aos programas de proteção social; e realizar visitas de solidariedade e acompanhamento de familiares de vítimas de crimes contra a vida e demais violências que causem consternação na comunidade;




    Destaca-se que o COPAC, por meio de seu policiamento especializado, como o GAVV, poderá atuar como meio de acesso aos programas de proteção oferecidos pelo Estado, como o Programa de Proteção às Vítimas e Testemunhas (PROVITA), bem como se valer do acionamento de outros órgãos ou instituições na defesa dos vulneráveis, como o Conselho Tutelar, além de poder contar com a colaboração de entidades civis na persecução da proteção social.




    O Comando de Prevenção e Apoio às Comunidades também dispõe de um Comitê Consultivo, que é composto pelas seguintes autoridades: Secretário da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (Presidente); Secretário da Secretaria de Proteção Social; Secretário da Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização; Comandante-Geral da Polícia Militar; Delegado-Geral da Polícia Civil; (um) representante da Casa Civil; (dois) representantes do Programa Ceará Pacífico ou outro programa similar que vier a substituí-lo; Comandante do COPAC, denominado de Secretário Executivo do Comitê; (um) representante do município de atuação do COPAC; Secretário dos Direitos Humanos; (um) representante da sociedade civil.




    Por fim, insta destacar que o Ministério Público tem facultada sua presença nas reuniões e demais atividades desenvolvidas pelo Comitê para realização de atividades de acompanhamento e fiscalização, bem como também, que o Batalhão (COPAC) através de seus grupos de policiamento especializado, poderá atuar como meio de acesso aos demais programas de proteção oferecidos pelo Estado.




    Sobretudo, é importante destacar que para a Sociedade Civil foi garantida, com a Lei Estadual n.º 18.313/2023, a representação no aludido Comitê, fato que aproxima a participação social da política de proteção e do Programa de Segurança Cidadã estabelecido com a criação do COPAC.




    2.2 As Atribuições do Grupo de Apoio às Vítimas de Violência do COPAC




    O Grupo de Apoio às Vítimas de Violência (GAVV) tem como uma de suas principais atribuições legais inserir as vítimas de violência e em situação de hipossuficiência, sobretudo as crianças, as mulheres, os idosos e a população vulnerável, na rede de proteção social, com o escopo de se evitar a escalada da violência já iniciada ou de se evitar a consumação de potencial ato atentatório à integridade física da pessoa a ser protegida.




    Nesta atribuição, o GAVV poderá exercer uma espécie de proteção primária, mas que requer uma qualificação especial do agente policial para lidar com a vítima, que inevitavelmente encontra-se emocionalmente instável em razão da violência sofrida, ou da possibilidade de vir a sofrer.




    Logo, o encaminhamento para a rede de proteção específica, a exemplo do PROVITA, poderá ser necessário a depender do nível de violência, da ameaça e das particularidades de cada caso.




    Ao GAVV também cabe acolher e proteger as mulheres vítimas de violência doméstica. É notório que, ao longo dos últimos anos, o Ceará e o Brasil vêm assistindo a uma escalada dos crimes no contexto do âmbito domiciliar e familiar contra a mulher. Fato que compeliu o Poder Público à necessária atenção para com este tipo de violência, infelizmente, tão presente no noticiário policial.




    Assim, o GAVV surge no âmbito do COPAC e da política pública de proteção social como mais um grupo de apoio a este tipo especial de vítima, podendo de imediato realizar a acolhida da vítima e ipso facto sua proteção.




    Nesta toada, também cabe ao GAVV realizar a fiscalização e o cumprimento de medidas protetivas, fato que corrobora de sobremaneira com a proteção da vítima mulher de violência doméstica e/ou familiar, pois não é raro ocorrer novas investidas por parte do agressor contra a vítima, mesmo que munida de medida protetiva de natureza cautelar e decretada por autoridade judicial.




    Vejamos abaixo um caso recente3, divulgado no Portal da Secretaria de Segurança Pública do Ceará, em 07.11.2023, onde o agressor era o próprio filho da vítima.




    A Polícia Civil do Estado do Ceará (PC-CE) deu cumprimento a um mandado de prisão preventiva em desfavor de um homem, de 26 anos, por descumprimento de medida protetiva de urgência. A captura foi realizada nesta terça-feira (07), no município de Milagres – Área Integrada de Segurança 19 (AIS 19) do Estado. 




    A ação ocorreu após a vítima, uma mulher de 62 anos e que é mãe do suspeito, ter denunciado a presença do homem em sua residência mesmo com a medida protetiva em vigor. Ao saber da permanência do filho no imóvel, a vítima se manteve na casa de uma vizinha.




    Com o mandado de prisão preventiva emitido, as equipes policiais se destinaram ao endereço e efetuaram a prisão. O homem foi encaminhado para a Delegacia Municipal de Milagres, unidade da PC-CE, onde o mandado foi cumprido. Ele já se encontra à disposição da Justiça (Ceará, 2023). 




    A Lei instituidora do COPAC também prevê que o GAVV deverá orientar e acompanhar os agressores de mulheres, vítimas de violência doméstica, com vista a controlar e responsabilizar os comportamentos abusivos, tal medida torna-se uma ferramenta importante na política de proteção social exercida por esta Unidade Especializada da PMCE, na medida em que o agressor, ao ser acompanhado e orientado diretamente pelo agente policial, em tese, tenderá com menor probabilidade a reincidir no crime, pois é ciente de que sua monitoração facilitará sua prisão em caso de descumprimento das medidas impostas.




    Ao Grupo de Apoio às Vítimas de Violência cabe realizar visitas de solidariedade e acompanhamento de familiares de vítimas de crimes contra a vida e demais violências que causem consternação na comunidade, atribuição esta que, de certa forma e à primeira vista, aproxima o COPAC ao extinto programa Ronda do Quarteirão, que realizava visitas nas comunidades, conhecidas como ‘visita domiciliar’.4




    As características do Ronda têm fundamento na doutrina de polícia comunitária, em que a interação com a comunidade é realizada por meio de visitas às residências, escolas, condomínios, praças e outros. Visitas comunitárias. A permanência da mesma equipe de policiais em cada área de serviço e nos mesmos horários possibilita aos moradores e aos policiais a criação de um laço de confiabilidade, perdido pelo policiamento tradicional. (Portal do Governo do Estado do Ceará. 2010. Grifo nosso).




    Neste sentido, por ocasião da inauguração do Comando de Apoio às Comunidades, o Jornal Diário do Nordeste5, em 04.07.2022, noticiou em reportagem assinada por Messias Borges que:




    Polícia Militar cria nova unidade para se aproximar da população e combater grupos criminosos. Apesar de resgatar a ideia de policiamento comunitário, o Copac não pode ser chamado de “novo Ronda do Quarteirão”, segundo o comandante.




    As Forças de Segurança do Ceará atuam em diversas frentes para combater o crime e, principalmente, os grupos criminosos - que muitas vezes compõem facções. Planejam, executam, se remodelam. A estratégia mais recente da Polícia Militar do Ceará (PMCE) foi criar um Comando que tem por objetivo se aproximar de comunidades mais vulneráveis, para afastar os crimes.




    O Comando da Polícia Militar para Prevenção e Apoio às Comunidades (Copac) foi lançado na última quarta-feira (29). De acordo com a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará (SSPDS), o Comando será aplicado inicialmente em Fortaleza, com 38 bases, 56 viaturas, 645 policiais e investimento de mais de R$ 3,3 milhões. Nos próximos dias, deve ser expandido para Caucaia, Maracanaú e Maranguape, municípios da Região Metropolitana de Fortaleza (RMF).




    O GAVV ainda também tem por atribuição acompanhar as vítimas de deslocamentos forçados e o consequente encaminhamento aos programas de proteção social e acionar a rede de proteção social para a elaboração e execução de atendimento personalizado ao cidadão vitimado.




    Aqui, apesar da Lei Estadual n.º 18.313/2023, que criou o COPAC, não definir ou esclarecer o que seriam os “deslocamentos forçados”, infere-se, diante do objetivo e conteúdo da norma, que são os casos relativos às pessoas que saíram de suas residências ou locais de moradias, por ação de infratores ou grupos criminosos, gerando o que se convencionou chamar de “deslocados internos”, conforme acepção trazida por Viana (2019, p. 79). Sub oculis:




    [.] em decorrência da situação da cidade de Fortaleza, bem como de suas especificidades sobre a territorialização das facções criminosas nos bairros, adotaremos o conceito de migração forçada para pensar o deslocamento interno6 de mulheres, que pela ocorrência de ameaças de morte são obrigadas a deixar suas casas. (Viana, 2019, p. 79. Grifo nosso).




    2.3 Da Polícia Militar como Instituição de Estado na proteção dos direitos humanos das vítimas e testemunhas de crime




    A atuação da Polícia Militar do Ceará, em prol da defesa das vítimas e testemunhas de crimes, tem sua fundamentação constitucional e legal nas atribuições que foram conferidas à Instituição através do art. 144, inciso V, §5º da Constituição Federal, ou seja, preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, bem como o policiamento ostensivo e preventivo, corroborado com os direitos e garantias fundamentais insertos no art. 5º, assim como o dever constitucional imposto ao Estado de dar assistência aos dependentes e vítimas de crimes dolosos, conforme art. 245 da Lei Maior.




    Nesta toada, convém destacarmos duas definições para Ordem Pública, pois é termo que pode impelir uma grande abstração, para tão importante fim buscado pelo legislador constituinte, que conferiu a sua tutela e preservação à Polícia Militar. Vejamos de início a definição legal, presente no art. 2º, item 21 do Decreto-Lei n.º 88.777/1983, que assim dispõe:




    Ordem Pública – Conjunto de regras formais, que emanam do ordenamento jurídico da Nação, tendo por escopo regular as relações sociais de todos os níveis, do interesse público, estabelecendo um clima de convivência harmoniosa e pacífica, fiscalizado pelo poder de polícia, e constituindo uma situação ou condição que conduza ao bem comum (Brasil, 1983).




    Para o legislador constituinte, conforme Fiúza7 apud Fabretti (2013, pág. 101), “A ordem pública é definida como o grau de normalidade da vida social, sendo no sentido mínimo entendida como aquele conjunto de condições elementares, sem as quais não é possível a vida em comunidade civilizada. A ordem pública abrange a salubridade, a tranquilidade e a própria segurança pública”.




    E para Foureaux (2019, pág. 35), “Ordem Pública consiste numa interrelação entre o direito, medicina, engenharia, música, filosofia, sociologia, religião e todos os ramos necessários em busca da paz e harmonia social. Trata-se de um conceito que extrapola, em muito, o direito e visa ao bem-estar social na vida de cada pessoa que, juntas, formam a sociedade”.




    Partindo da premissa de que, no Brasil, os direitos humanos das vítimas de crimes só vieram a ter maior atenção após o processo de redemocratização do país, temos que somente com o advento da Carta Republicana de 1988 foi que se conseguiu inserir no texto da Lei Maior, direitos e garantias fundamentais com o foco de se preservar a dignidade humana, porém, isto não foi, e ainda não é plenamente efetivado neste país.




    Nesse diapasão, em 1999, a República Federativa do Brasil, através de seu parlamento, concebeu a Lei n.º 9.807/1999, também conhecida como Lei de Proteção às Vítimas e Testemunhas de Crime, que, dentre outras medidas, previu a tutela desta categoria de vulneráveis pelo Estado, compartilhando responsabilidades entre a União, os Estados e a Sociedade na proteção dos direitos à vida, liberdade e integridade das pessoas albergadas na política pública de proteção.




    Presente no texto legal, a atuação dos Órgãos de Segurança Pública, em especial, a Polícia Militar, é de suma importância para a garantia da preservação da vida destas pessoas que foram vítimas de crimes ou se encontram sob ameaça de sê-lo, pois estas atuarão como importantes colaboradores na elucidação de crimes e na produção da prova, tão necessária à persecução penal para a punição de infratores e para o combate à criminalidade organizada.




    Neste sentido, Gustavo Ungaro8 (2010, pág. 25) acertadamente diz em artigo publicado na obra Proteção à Testemunha no Estado de São Paulo:




    (.) Diante de tais situações apresenta-se como imperativo o papel dos órgãos policiais enquanto estruturas públicas aptas a lidar com casos impossíveis de serem absorvidos pelo programa, bem como é a polícia capaz de proporcionar segurança através de proteção ostensiva e acolhimento provisório em questões emergenciais, até a análise técnica da equipe do órgão executor, a manifestação do Ministério Público e a Decisão do Conselho Deliberativo.




    No caso do Ceará, assim como em São Paulo, temos que a polícia militar, pode e deve agir como agente garantidor, envidando esforços na acolhida inicial e imediata das vítimas e testemunhas, que no caso da PMCE, encontram guarida com pessoal especializado para esta finalidade no COPAC, órgão interno da Corporação, que funciona como uma unidade (batalhão) especializada. Procedendo ao encaminhamento dos casos surgidos à apreciação do PROVITA, que deliberará sobre a acolhida ou não no programa de proteção, após acurada análise de cada caso, além de proceder ao acolhimento emergencial de vítimas ou testemunhas que se encontrem ameaçadas por exercerem a colaboração com as autoridades na investigação de crimes.




    O Estado do Ceará, ao longo das últimas décadas tem buscado implementar a Proteção Social através de políticas públicas voltadas à tutela das pessoas vulneráveis, e no que toca as vítimas de crime, a legislação estadual vem se aperfeiçoando na proteção dos hipossuficientes, mormente ao direito a vida e a integridade física, como se pode observar com a Lei Estadual n.º 16.962/2019 que se destina a proteger aqueles que colaboram com a elucidação de crimes e prisão dos respectivos autores, favorecendo o manejo de ações policiais no efetivo combate ao crime organizado, bem como colaborar com a persecução penal no âmbito do Poder Judiciário e, sobretudo, conferir efetiva proteção a essas pessoas que se arriscam no processo de colaboração com o sistema de justiça.




    Corroborando com o que foi dito, Silveira (2014, pág. 120) descreve que:




    A apuração de crime tem na prova testemunhal o seu principal instrumento. A “frágil”9 prova testemunhal cresce em importância no âmbito penal simplesmente porque, em muitos casos é a única possível de ser produzida. Não é, portanto, por acaso, que o programa de proteção à testemunha empreende substancial esforço para oferecer segurança a uma pessoa que tem informações importantes para se apurar o crime. Além do componente humanitário, que por si só já poderia justificar a existência do programa, esta proteção da prova testemunhal, é imprescindível no combate ao crime organizado.




    É uma questão apodíctica que as vítimas e testemunhas de crimes violentos evitam a todo custo colaborar com o sistema de justiça, aqui entendido como o Poder Judiciário e os Órgãos Policiais do Estado, por temer futuras represálias dos infratores ou grupos criminosos protagonistas de crimes violentos letais ou contra o patrimônio.




    Nesta senda, o legislador federal editou a Lei n.º 9.807/1999, com o fito de favorecer a proteção por parte do Estado às pessoas vítimas ou testemunhas de crimes. Malgrado o citado diploma legal haver sido publicado nos estertores do século passado, somente vinte anos depois o Estado do Ceará tornou mais efetiva a política destinada a tutelar os colaboradores do Sistema de Justiça, em especial, às pessoas vítimas ou testemunhas de violência. Fato que se deu com a publicação das Leis Estaduais n.º 16.962/2019 e n.º 18.313/2023; porém, bem verdade é que o tema já havia sido inicialmente abordado com a Lei Estadual n.º 13.193/2002, entretanto sem a abrangência prevista na legislação mais recente.




    2.4 Outros Instrumentos de Proteção Social




    A política pública de proteção social é por deveras fomentadora de debate acadêmico e político, cuja temática global abrange a vulnerabilidade em que se encontram as vítimas de violência e as testemunhas de crimes, albergadas pela legislação em comento e sobretudo face ao avanço das Organizações Criminosas no Estado do Ceará, que por sua vez agem com elevado poder de intimidação contra aquelas pessoas. Fato este que diminui a percepção da eficiência da política pública destinada à sua proteção.




    É notório que o Estado Brasileiro ora foi perdulário, ora foi negligente em matéria de efetivação dos direitos fundamentais na seara das prioridades estabelecidas ou albergadas nos programas de governo que, em tese, norteiam as políticas públicas a serem implementadas. Isto trouxe e traz reflexos nos Estados Membros, em especial no Ceará, que vem sofrendo ao longo dos últimos 20 anos uma escalada de violência sem precedentes, onde, via de regra, a população mais humilde e que vive na periferia da Capital e nos municípios da Região Metropolitana, se vê vítima do crime organizado e, em parte, até cooptada por este.




    Fato este que traduz uma realidade presente em todo o país, na qual, segundo Manso10 (2021, p. 233), ao tratar do crime organizado e do avanço da facção criminosa PCC (Primeiro Comando da Capital) em todo o Brasil, afirma em recorte que:




    No Ceará, a rivalidade entre jovens moradores de territórios vizinhos se acirrou na última década. Depois das rebeliões nos presídios, ao longo de 2017, a situação piorou, apesar de o sistema penitenciário estadual não ter testemunhado nenhum grande massacre. A conexão das cadeias com os territórios organiza parte das oposições e rivalidades do lado de fora. O PCC que tem forte presença local pelo menos desde 2005, quando realizou o assalto ao Banco Central de Fortaleza, se aliou aos Guardiões do Estado (GDE) facção criada pelos criminosos cearenses em 2015.
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